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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Mostardas, 27 de junho de 2022.

[bookmark: _Hlk93327188][bookmark: _Hlk102548397][bookmark: _Hlk107298091][bookmark: _Hlk107298223][bookmark: _Hlk106870516][bookmark: _Hlk92729694][bookmark: _Hlk104276098]ATA nº 024/2022 – Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às dezesseis horas e trinta minutos, no Prédio Sede da Câmara Municipal de Vereadores, Calçadão Chico Pedro, o Presidente, Vereador Marne Mateus Vitorino de Souza do PSDB, com a presença dos Vereadores: Dangelo Motta do PDT, Dudu Verardi do Progressistas, Edinei Machado do Progressistas, Flavio Mano do PSDB, Jorge Amaro do Progressistas, Junior Pereira do PDT e Toni Araújo do MDB, constatando número regimental, invocando a proteção de Deus deu por aberta a Sessão Ordinária. Em prosseguimento, solicitou ao Vereador Dangelo Motta do PDT, para que fizesse a leitura do Trecho Bíblico. Em continuidade, o Presidente solicitou ao Secretário da Mesa, Vereador Dudu Verardi do Progressistas, para que fizesse a leitura da Ata da Sessão Ordinária do dia vinte de junho de dois mil e vinte e dois, colocada em votação, foi aprovada por maioria simples. No espaço destinado a LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS: Portaria nº 014/2022 da Mesa Diretora e o convite para a Festa em Louvor a São Cristóvão. No espaço destinado a LEITURA DAS PROPOSIÇÕES DO EXECUTIVO E DO LEGISLATIVO: Expediente 111/2022 (Projeto de Lei nº 111/2022) de iniciativa do Poder Executivo, que “Cria cargo e dá outras providências.” Expediente 112/2022 (Projeto de Lei nº 112/2022) de iniciativa do Poder Executivo, que “Altera dispositivo da Lei Municipal nº 4255, de 08 de junho de 2021.” Expediente 113/2022 (Projeto de Lei nº 113/2022) de iniciativa do Poder Executivo, que “Reconhece como comunidade tradicional a comunidade de Pescadores Artesanais filiados a Colônia de Pescadores Z-11, residentes no Município de Mostardas, e dá outras providências.” Expediente 013/2022 (Projeto de Resolução nº 013/2022) de iniciativa da Mesa Diretora, que “Autoriza a assinatura de contrato de prestação de serviços com o IPE SAÚDE e dá outras providências.” No ESPAÇO DO GRANDE EXPEDIENTE: Não teve uso da palavra. No espaço da discussão da MATÉRIA EM PAUTA: Expediente 111/2022 (Projeto de Lei nº 111/2022) de iniciativa do Poder Executivo, que “Cria cargo e dá outras providências.” Expediente 112/2022 (Projeto de Lei nº 112/2022) de iniciativa do Poder Executivo, que “Altera dispositivo da Lei Municipal nº 4255, de 08 de junho de 2021.” Expediente 113/2022 (Projeto de Lei nº 113/2022) de iniciativa do Poder Executivo, que “Reconhece como comunidade tradicional a comunidade de Pescadores Artesanais filiados a Colônia de Pescadores Z-11, residentes no Município de Mostardas, e dá outras providências.” Expediente 013/2022 (Projeto de Resolução nº 013/2022) de iniciativa da Mesa Diretora, que “Autoriza a assinatura de contrato de prestação de serviços com o IPE SAÚDE e dá outras providências.” Encerrada a discussão da pauta, o Presidente colocou em discussão o pedido do Vereador Jorge Amaro do Progressistas na tramitação do Expediente 013/2022 (Projeto de Resolução nº 013/2022) de iniciativa da Mesa Diretora, que “Autoriza a assinatura de contrato de prestação de serviços com o IPE SAÚDE e dá outras providências.”, colocado em discussão, não teve inscrição, colocado em votação foi aprovado o regime de urgência por maioria simples. ESPAÇO DA ORDEM DO DIA, em REGIME DE URGÊNCIA: Expediente 013/2022 (Projeto de Resolução nº 013/2022) de iniciativa da Mesa Diretora, que “Autoriza a assinatura de contrato de prestação de serviços com o IPE SAÚDE e dá outras providências.” colocado em discussão não teve inscrição, colocado em votação foi aprovado por maioria simples. EM RITO ORDINÁRIO: Expediente 009/2022 (Projeto de Lei nº 001/2022) de iniciativa da Mesa Diretora, que “Altera as Leis Municipais nº 3292 de 30 de dezembro de 2014 e nº 3740 de 30 de janeiro de 2018 e dá outras providências.”, colocado em discussão, não teve inscrição, colocado em votação foi aprovado por maioria simples. Expediente 040/2022 (Indicação) de autoria do Vereador Jorge Amaro do Progressistas e o Expediente 041/2022 (Indicação) de autoria do Vereador Jorge Amaro do Progressistas, colocados em discussão, fez uso da palavra o Vereador Jorge Amaro do Progressistas, colocados em votação foram aprovados por maioria simples. ESPAÇO DA COMUNICAÇÃO DE BANCADA, não houve inscrição. No ESPAÇO DAS EXPLICAÇÕES PESSOAIS, fizeram uso da palavra os Vereadores: Jorge Amaro do Progressistas e Junior Pereira do PDT. Nada mais a tratar, o Presidente encerrou a presente Sessão Ordinária com a Graça de Deus, e convocou os Vereadores para próxima Sessão Ordinária que ocorrerá no dia quatro de julho de dois mil e vinte e dois (segunda-feira) às dezesseis horas e trinta minutos, no prédio sede da Câmara Municipal de Vereadores, Calçadão Chico Pedro. A gravação da Sessão transmitida via internet é parte integrante. Eu, Vereador Dudu Verardi do Progressista, Secretário da Mesa, lavrei esta Ata, que vai assinada por todos os Vereadores.
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